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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Quarta-Feira - Recife - 08 de janeiro de 2020 - DGP Nº A 1.0.00.005
 

BOLETIM INTERNO DA DGP Nº 4778921

 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

I - Serviços Diários

Para o dia 09 de janeiro de 2020 (Quinta-feira);

(sem alteração)

 

 

2ª PARTE

II - INSTRUÇÃO

(sem alteração)

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0. Requerimento Despachado

1.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O TEN CEL  QOPM/ 920479-2 –ALEXANDRE JORGE DA SILVA CAVALCANTI, requer fazer constar em seus
assentamentos o tempo de serviços prestados ao EXÉRCITO BRASILEIRO, conforme consta na cer�dão nº 64215.010028/2019-31
datada de 27/12/2019, o tempo de 00(ZERO) ano(s), 06(SEIS) mês(es) e 09(NOVE) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4787752/2020/DGP-1)   

1.2.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se em 08 de janeiro de 2020, após gozo de 30 (trinta) dias de férias rela�vas ao ano de 2018, a Major
QOPM Mat. 103.908-3/DGP-8 /JULIANA RAQUEL NEGROMONTE DE OLIVEIRA INOJOSA.

(Nota n° 4798948/2020/DGP-8)                          

1.3.0. Férias - Concessão 

Concedo a contar de 30 de dezembro de 2019, 30 (trinta) dias das férias regulamentares referentes ao ano de 2018, ao
2° Ten  QOAPM -  Mat. 31542-7/DGP-5 - ELIAS FRANCISCO DE SOUZA , de acordo com o Art. 61, da lei 6.783/74 (Estatuto dos Policiais
Militares de Pernambuco), com permissão para gozo em trânsito neste País, devendo se apresentar no dia 29 de janeiro de 2020. Em
decorrência, designo o Maj QOPM - Mat 950766-7/DGP-7 - LEONARDO AUGUSTO CAVALCANTI XAVIER, para responder pela chefia
da DGP-5. 
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 (Nota n° 4795203/2020/DGP-1)   

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sub. Ten. PM Mat. 910007-5 - ADIEL DA COSTA ARAÚJO, Requer que se digne averbar em seus assentamentos a
Cer�dão de Tempo de Contribuição expedida pelo COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO IKAS (CODAI) S/Nº, emi�da em
20/12/2019, a qual cer�fica que o requerente prestou serviços como ALUNO APRENDIZ do CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA
naquela unidade de ensino no período compreendido de 02/02 a 30/12 dos anos de 1987, 1988 E 1989, onde consta de efe�vo
exercício prestado e tempo de contribuição de 540 (QUINHENTOS E QUARENTA) dias, correspondente a 01(UM) anos, 05(CINCO)
meses e 25(VINTE E CINCO) dias, conforme documentação apresentada.

Esta re�fica a a Nota BI 3ª Parte 331 (4636662), Publicado no BI DGP nº 244, de 23DEZ19.

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO Conforme Parecer nº 0518/2011 e Parecer nº 0004/2017 da Procuradoria Geral
do Estado, bem como, Encaminhamento nº 137/209 da FUNAPE, publicados no BGE nº 089/2019, de 13/05/2019, consubstanciados
no Decreto-Lei nº 4.073/42, com o inciso V, do Art. 122 da Lei 6.783, de 16OUT74, c/c a alínea “d” do inciso II da Portaria do
Comando Geral nº 010/08-Div. Plan/DGP, de 18JAN08, publicada no SUNOR nº 002, de 23JAN2008; II – Publique-se; III – À SAG para
proceder o arquivamento em pasta virtual; IV – Arquive-se. (Nota nº 395/19-DGP/DDir-SEI).

(Nota n° 4794172/2020/DGP-1)   

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias - Concessão

Concedo, a contar de 20 de janeiro de 2020, 15 (quinze) dias das férias rela�vas ao ano de 2019, ao 1º SGT PM Mat.
980.261-4/DGP-8 – CLEODON DE FRANÇA HANKEN JÚNIOR, com apresentação de retorno prevista para 04 de fevereiro de 2020. De
acordo com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS
POLICIAIS MILITARES.

(Nota n° 4786664/2020/DGP-8)   

Concedo, a contar de 09 de janeiro de 2020, 15 (quinze) dias das férias rela�vas ao ano de 2019, ao 2º SGT PM Mat.
980.234-7/DGP-8 – ANDRÉ LUIS BAIHÉ DOS SANTOS, com apresentação de retorno prevista para 24 de janeiro de 2020. De acordo
com a alínea “i” do inciso IV do Art. 49, combinado com o Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 – ESTATUTO DOS
POLICIAIS MILITARES. 

 (Nota n° 4786710/2020/DGP-8)   

2.2.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se  nesta DGP-9, no dia 08 de janeiro de 2020, o SGT PM Mat. 950135-5/DGP-9 – EMERSON Francisco do
Nascimento, após o término dos 30 (trinta) dias de Férias regulamentares rela�vas ao ano de 2018, de acordo com o Art. 61, da lei
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco).

 (Nota n° 4787744/2020/DGP-9)   

Apresentou-se em 08 de janeiro de 2020, após gozo de 30 (trinta) dias de férias rela�vas ao ano de 2018, o 3º Sgt
PM Mat. 950892-9/DGP-8 /JESIEL LUNA DA SILVA.

 (Nota n° 4799112/2020/DGP-8)   

2.3.0. Dispensa Médica - Concessão

Foi concedido ao  3ª SGT PM 950.892-9/DGP-8/JESIEL LUNA DA SILVA, 180 (cento e oitenta) dias de dispensa médica
para tratamento de saúde (DTS), conforme atestado médico oriundo do GOT - DR. RODRIGO CASTRO MEDEIROS, a contar de 03 de
janeiro de 2020.

 (Nota n° 4782600/2020/DGP-8)   

Foi concedido ao 3º SGT QPMG Mat. 980459-5/DGP-3 – LUIZ ALBERTO SALES CAVALCANTI, a contar de 06 de janeiro
de 2020, Dispensa para Tratamento de Saúde - DTS, pelo período de 90 (noventa) dias, por mo�vo de doença comprovada por meio
de atestado médico emi�do pelo Dr. Jorge Marcelo Arruda de Lima, CRM 10216.

 (Nota n° 4787939/2020/DGP-3)   

2.4.0. Requerimento Despachado 

2.4.1. Averbação de Tempo de Serviço 

O Sargento QPMG 950824-4 – VALTER MARTINS FERREIRA , requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida a PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO, conforme consta na cer�dão nº 015/2019 datada de 21/11/2019, o tempo de
01(UM) ano(s), 04(QUATRO) mês(es) e 07(SETE) dia(s).

CONCOMITÂNCIA

De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve concomitância entre CTC da PREFEITURA e data de ingresso na
PMPE de 00(ZERO) ano(s), 01(UM) mês(es) e 07(SETE) dia(s), por este mo�vo só será averbado o tempo acima descrito.
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DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4792005/2020/DGP-1)   

O SGT QPMG MAT. 980320-3- EVANDRO ALEX VENCESLAU NIZZARO DAMAS, requer fazer constar em seus
assentamentos o tempo de serviços prestados Aforça aérea brasileira, conforme consta na cer�dão nº 285/DP.SSAUX/37133 datada
de 05/12/2019, o tempo de 04(QUATRO) ano(s), 00(ZERO) mês(es) e 01(UM) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4788175/2020/DGP-1)   

O SGT QPMG 104171-1 JAMES ANDRÉ DA SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos o tempo de serviços
prestados Aforça aérea brasileira, conforme consta na cer�dão nº 105/2019 datada de 30/10/2019, o tempo de 0(CINCO) ano(s),
07(SETE) mês(es) e 16(DEZESSEIS) dia(s).

CONCOMITÂNCIA

De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve concomitância entre CTSM e data de ingresso na PMPE de
00(ZERO) ano(s) 00(ZERO) e 01(UM) dia(s), por este mo�vo só será averbado o tempo acima descrito.

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4788781/2020/DGP-1)   

2.4.2. Exclusão de Dependente Previdenciário

Defiro a re�rada do ex cônjuge da 1° Sgt QPMG - Mat. 104953-4/DGP-4 - DIONE DE ANDRADE LIMA, como
dependente previdenciário nesta corporação, nos termos do Art. 3° Inciso I, do Decreto Estadual n° 44.036, de 11 JAN 2017,
combinado com o SUNOR n° 002, de 13 de janeiro de 2017.

(Nota n° 4793683/2020/DGP-4)   

2.4.3. Desistência do Processo de Transferência para a Reserva Remunerada

O Militar Estadual abaixo nominado, requer a desistência do respec�vo processo de Transferência para a Reserva
Remunerada, a Pedido:

Grad. Matricula Nome OME Nº Processo Requerido em
3º SGT PM 930326-0 Marcos José Melo e Silva 10ª CIPM 1606/2020 03.01.2020

Despacho desta Diretora de Gestão de Pessoas:

DEFERIDO, face o con�do no Art. 51, da Lei nº 11.781, de 06/06/2000; c/c Art. 3º, §5º da Portaria do CG. nº 202, de 03
NOV 2015;

 (Nota n° 4788646/2020/DGP-9)   

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Requerimento Despachado 

3.1.1. Averbação de Tempo de Serviço

O CB PM MAT. 104219-0 ARY FARIAS BRASIL JÚNIOR, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 09021030.1.00128-19-1 datada de 31/08/2019, o tempo de 01(UM) ano(s),
06(SEIS) mês(es) e 04(QUATRO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4798938/2020/DGP-1)   

O CB PM Mat 104688-8, MARCOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, requer fazer constar em seus
assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 17023140.1.00981/19-5, datada de 24/12/2019, o
tempo de 03(TRÊS) ano(s), 01(UM) mês(es) e 16(DEZESSEIS) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4794944/2020/DGP-1)   

O CB PM MAT. 108629-4 WELINGTON FABIANO DA SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 21027060.1.00062/19-5 datada de 29/10/2019, o tempo de 07(SETE) ano(s),
03(TRÊS) mês(es) e 11(ONZE) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

 (Nota n° 4793934/2020/DGP-1)   
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3.2.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se, a contar de 07 de janeiro de 2020, após gozo de 15 (quinze) dias de férias, rela�vas ao ano de 2018, a
CB QPMG Mat. 104585-7/DGP-3 / JACQUELINE NASCIMENTO SILVA.

 (Nota n° 4788078/2020/DGP-3)   
                              

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado

4.1.1. Averbação de Tempo de Serviço - Re�ficação 

A Sd QPMG 118104-1 MARIA ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS para aproveitamento, conforme consta na cer�dão nº 09001060.1.00390/19-3, datada de 24/11/2019, o tempo de
08(OITO) ano(s), 02(DOIS) mês(es) e 07(SETE) dia(s).

CONCOMITÂNCIA

De acordo com a lei nº 8213/91 Art.96, inciso II, houve concomitância entre CTC do INSS e data de ingresso na PMPE
de 04(QUATRO) meses e 25(VINTE E CINCO) dias, por este mo�vo só será averbado o tempo acima descrito.

Esta re�fica a Nota nº 272 / 2019 - PMPE - DGP 1, Publicado no BI DGP nº 241, de 18DEZ19.

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4792632/2020/DGP-1)

 

4.1.2. Averbação de Tempo de Serviço 

O SD PM MAT. 110168-4 DJALMA MIGUEL DA SILVA FILHO, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 13001230.1.00313/19-9 datada de 13/12/2019, o tempo de 05(CINCO) ano(s),
05(CINCO) mês(es) e 17(DEZESSETE) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4794572/2020/DGP-1)

O SD PM MAT. 112977-5 PABLO HENRIQUE FRAGOSO FONSECA PRESBÍTERO, requer fazer constar em seus
assentamentos contribuição recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 19022020.1.0112/19-0 datada de 14/10/2019, o
tempo de 04(QUATRO) ano(s), 01(UM) mês(es) e 08(OITO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4799516/2020/DGP-1)

O SD PM MAT. 116323-0 MARCOS FERNANDES DE CASTRO BARBOSA, requer fazer constar em seus assentamentos
contribuição recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 13001040.1.00274/19-5 datada de 21/11/2019, o tempo de
04(QUATRO) ano(s), 09(NOVE) mês(es) e 24(VINTE E QUATRO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4798731/2020/DGP-1)

O SD PM 117308-1 ROBSON THIAGO SILVA D' ANDRADE, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 13001080.1.00247/17-1, datada de 21/11/2017, o tempo de 03(TRÊS) ano(s),
09(NOVE) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4793228/2020/DGP-1)

O SD PM 119936-8 LUIS CARLOS BENEDITO DA SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 04024090.1.00251/19-5, datada de 12/12/2019, o tempo de 01(UM) ano(s),
03(TRÊS) mês(es) e 09(NOVE) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.

(Nota n° 4789358/2020/DGP-1)

O SD PM 120033-0 LEANDRO ALBERTO DE QUEIROZ LIRA, requer fazer constar em seus assentamentos contribuição
recolhida ao INSS, conforme consta na cer�dão nº 21023030.1.00332/19-0, datada de 19/10/2019, o tempo de 04(QUATRO) ano(s),
03(TRÊS) mês(es) e 00(ZERO) dia(s).

DESPACHO DESTE DIRETOR: DEFIRO, Conforme Lei Estadual nº 6.783/74, Inciso I e V do Art. 122, Inciso I do Art 172,
com introdução da Lei nº 8.861/81 e da Lei nº 10.426/90, está modificada pela Lei nº 10.155/90.
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(Nota n° 4790694/2020/DGP-1)

4.1.3. Progressão por Elevação de Nível Profissional

Sd PM Mat. 122.128-0/7º BPM – Wylker Moreira Nogueira, requer PROGRESSÃO POR ELEVAÇÃO DE NÍVEL
PROFISSIONAL, Praça de 04ABR2018, uma vez que, conforme cer�dão em apresentada, o requerente esteve vinculado à Policia
Militar do Estado de Sergipe no período de 11/05/2015 a 17/08/2018, o que corresponde a um tempo de efe�vo serviço equivalente
a mais de 03 (três) anos, dos quais devem ser integrados para efe�va progressão, somando também a esse devido tempo, o período
de adentramento às fileiras da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

INDEFERIDO, nos termos do § 5º, do art. 1º, da Lei Complementar nº 351, de 16.02.2017, tendo em vista que o
ingresso na carreira de Praça dar-se-á, invariavelmente, na respec�va faixa vencimental “A” de soldo, nela permanecendo até a
primeira oportunidade de progressão que ocorrer depois de 2 (dois) anos de exercício.

(Nota n° 4791184/2020/DGP-3)

 
 

4ª PARTE
 
 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 
(sem alteração)

 

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 

CONFERE:
 
 
 

Daniel Henrique Dias Wanderley – Cel QOPM
Coordenador de Gestão de Pessoas

 
 
 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

Visto que com o coração se crê para a jus�ça, e com a boca se faz confissão para a salvação. Romanos 10:10

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Henrique dias Wanderley, em 10/01/2020, às 09:50, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4778921 e o código CRC 5C5BEDED.

 

"Nossa Presença, Sua Segurança."

https://dailyverses.net/pt/romanos/10/10
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

